ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO / RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES 
Os critérios para credenciamento e recredenciamento junto ao PPGFAP seguem resolução complementar 01/PPGFAP/2022, de 06 de maio de 2022. São considerados para este fim o período de dois anos imediatamente anteriores ao ano da solicitação. 
Obs. Para ser recredenciado(a) como permanente, o(a) docente deverá cumprir com os critérios mínimos da resolução complementar (artigo 4º) e atingir pelo menos 30 pontos para docentes com pelo menos duas orientações mestre-equivalente concluídas no período, ou 20 para docentes com uma ou nenhuma orientação mestre-equivalente concluída no período, ou caso o período de avaliação inclua licença-maternidade; para ser recredenciado como colaborador(a), o(a) docente deverá ter pelo menos 10 pontos no mesmo período. 

Nome do(a) docente:               
Solicitação:  (   ) CREDENCIAMENTO  	(   ) RECREDENCIAMENTO 
Linha de pesquisa:   (   ) Sistemática e Biologia Estrutural    (   ) Fisiologia e Ecologia 
1) Planejamento da oferta de disciplinas e vagas para orientandos(as) nos próximos dois anos: 

Para cálculo da sua pontuação, utilize a planilha abaixo: 
	Atividade
	Pontos
	Quantidade

	Coordenação *
	10
	

	Subcoordenação*
	8
	

	Colegiado delegado*
	3
	

	Participação em comissão de seleção*
	2
	

	Outras comissões*
	1
	

	Artigo A1 ou A2 com discente/egresso
	10
	

	Artigo A1 ou A2 sem discente/egresso
	4
	

	Artigo B1 ou B2 com discente/egresso
	8
	 

	Artigo B1 ou B2 sem discente/egresso
	2
	 

	Artigo B3-B5 com discente/egresso
	2
	 

	Livro (autoria/organização)
	3
	 

	Capítulo de livro (un.)
	1
	 

	Projeto financiado (pesquisa ou extensão) (un.)
	2
	 

	Proposta de grant/travel award aprovada por discente (un.)
	1
	 

	Organização de evento (un.)
	1
	 

	Orientações em andamento (un.)
	2
	 

	Orientações concluídas (un.)
	5
	 

	Disciplina ministrada (un.)
	2
	 



* As atividades administrativas devem ser contabilizadas a partir das portarias de atuação. Caso tenha atuado na mesma comissão, mas designada por portarias diferentes, acrescente o número de portarias. 
Obs. Caso incluam mais de seis autores, os itens de produção acadêmica só devem ser contabilizados quando o(a) docente ou discente/egresso(a) forem o(a) primeiro(a) autor(a), o(a) último(a) autor(a) e/ou o(a) autor(a) de correspondência. 
Obs. São considerados(as) egressos(as) até cinco anos após o ano da titulação. 
Obs. Apenas orientações como orientador(a) principal pelo PPGFAP. 


